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Resumo: A transparência na gestão pública cumpre-se ao mesmo tempo em que todos os 

atos dos representantes públicos são divulgados de forma, clara, objetiva e estruturada 

nos Portais de Transparência, para que todo cidadão tenha acesso. Sendo assim, este 

estudo teve como objetivo analisar o grau de transparência do município de 

Guarabira/PB, quanto à disponibilização dos dados sobre receitas e despesas, observando 

os critérios: clareza, objetividade e estrutura. Trata- se de uma pesquisa descritiva, 

qualitativa e documental, na qual para coleta de dados sobre receitas e despesas do 

município em questão, buscou-se acesso ao Portal da Transparência. Com esta pesquisa, 

concluiu-se que o nível de transparência na cidade de Guarabira sobre as receitas foi 

considerado nível médio e quanto objetividade e estrutura nível bom, já as despesas foi 

classificada com nível alto quanto ao critério clareza, e para os critérios objetividade e 

estrutura com nível bom. 

Palavras-chaves: Portal da Transparência. Receitas. Despesas. 

 

TRANSPARENCY IN PUBLIC INFORMATION: REVENUES AND EXPENSES 

OF THE MUNICIPALITY OF GUARBIRA-PB 

 

Abstract: Transparency in public management is fulfilled at the same time that all acts 

of public representatives are disclosed in a clear, objective and structured way in the 

Transparency Portals, so that every citizen has access. Therefore, this study aimed to 

analyze the degree of transparency of the municipality of Guarabira/PB, regarding the 

availability of data on income and expenses, observing the criteria: clarity, objectivity 

and structure. This is a descriptive, qualitative and documentary research, in which to 

collect data on income and expenses of the municipality in question, access to the 

Transparency Portal was sought. With this research, it was concluded that the level of 

transparency in the city of Guarabira on revenues was considered medium level and as 

for objectivity and structure as a good level, expenditure was classified with a high 

level regarding the clarity criterion, and for the objectivity and good level structure. 

Keywords: Transparency Portal. Revenues. Expenses. 
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1. INTRODUÇÃO  

 

O Brasil, por ser um país democrático, permite aos cidadãos escolherem por meio 

de voto secreto quem será seu representante nos poderes Executivo e Legislativo, que 

serão responsáveis pela gestão do Ente da federação em questão. No que se alega à 

gestão pública, o controle de gastos e aplicação eficiente dos recursos têm sido um 

desafio pelos escolhidos do povo desde muito tempo. 

Neste sentido, a Contabilidade apresenta-se como ciência apta a subsidiar e 

influenciar nas medidas que deverão ser aplicadas, que define as informações contábeis 

como importantes (PINHEIRO et al., 2017). 

Os consecutivos cenários de corrupção que assolam o país desde tempos passados 

sujeitaram as autoridades competentes a promover reformas na maneira de gerir a 

Máquina Pública. Com isso apareceram elementos importantes para a melhoria deste 

problema e que complicam a prática ilícita ou desordenada de gastos dos recursos 

públicos, a exemplo da Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei da transparência. 

A população, contribuintes obrigatórios de impostos, taxas e contribuições, 

necessita entender o que está sendo feito com o dinheiro que é arrecadado pelo governo 

seja Municipal, Estadual ou Federal, e sobre este ponto de vista surge em 2009 a Lei 

Complementar nº 131, conhecida como a Lei da Transparência, a qual estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com propósito de 

determinar a disponibilização, em tempo real, de informações detalhadas do andamento 

orçamentário e financeiro da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.(OLIVEIRA et al., 2022) 

Desde então, a população começou a ter conhecimento do direito conveniente da 

informação em relação a receitas e despesas, desembolso com pessoas, trabalhos, que 

exerce uma natureza fiscalizadora da população direcionada ao poder público. 

Neste contexto, com o propósito de demonstrar a importância da transparência pública 

para as gestões governamentais e para sociedade, tem-se o seguinte problema de 

pesquisa: Qual o nível de transparência das informações do município de Guarabira/PB? 

Para alcançarmos nosso objetivo de resposta, examinamos o nível de transparência do 
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município de Guarabira-PB. Para obter a resposta foi traçado como objetivo analisar a 

transparência das informações referentes a receitas e despesas pelo nível de clareza; 

Detalhar a transparência dos dados relacionados a receitas e despesas pelo grau de 

objetividade; Especificar a transparência dos dados relacionados a receitas e despesas 

pelo grau de estrutura. 

Pretende-se com este estudo, através da análise de informações divulgadas no 

portal digital do município de Guarabira/PB sobre as receitas e despesas públicas, 

contribuir para estudos acadêmicos futuros, tomando-o como base para evolução sobre 

o tema; para os moradores da localidade que venham ter acesso à esse conteúdo possam 

ter conhecimento dos meios de como se inteirar e fiscalizar sobre os assuntos financeiros 

da gestão municipal, e por fim, servindo como suporte para os administradores 

municipais aplicar melhorias naquilo que for pertinente. 

O estudo foi composto por cinco seções. Após a introdução ora apresentada, 

expõe-se o referencial teórico onde se situa todo embasamento para o trabalho, em 

seguida a metodologia que cita os métodos adotados para a realização da pesquisa, logo 

após consta o resultado encontrado, e por fim, as considerações finais a respeito do 

assunto abordado. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Contabilidade pública 

 

A Contabilidade, visivelmente percebida como indispensável ao processo de 

controle do patrimônio, público ou privado, tem contribuição primordial para o processo 

orçamentário, uma vez que, conforme a Lei 4320/64, foi estabelecido que a 

Contabilidade mostrará os fatos e atos ligados à administração orçamentária, financeira, 

patrimonial e industrial. (SANTANA, 2020) 

Costa e Souza (2020), incluem que em meio às frequentes crises políticas e 

sociais vividas no país, é essencial e necessário uma contabilidade pública eficaz para 

oferecer explícitas e transparentes informações. Visto que, a transparência, segundo 

Figueiredo e Santos (2013) surge também para incentivar a atuação social, aproximando 
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o povo da administração realizada por seus representantes pelo meio da informação 

divulgada. 

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) (BRASIL, 

2018) salienta três aspectos particulares da Contabilidade Pública, sendo eles o 

Orçamentário, o Patrimonial e o Fiscal. O aspecto Orçamentário alcança o Orçamento 

Público e seus componentes desde a elaboração, aprovação e execução. O Patrimonial 

circunda os registros 4 relativos a controle do patrimônio e o Fiscal está conectado às 

obrigações fiscais contempladas pelo setor público (MORO; PORTEIRA; 

CAVAZZANA, 2019). 

Almeida e Ferreira (2018), a Receita Pública é descrita como arrecadação de 

recursos ao patrimônio público, mais especial como uma entrada de receita financeira 

que se retrata no aumento das disponibilidades. Assim, consta que a receita pública é a 

união dos meios financeiros utilizados pelo governo ou por outros cidadãos de direito 

público que sejam capazes de dispor para atender à cobertura das despesas primordiais 

a execução de suas funções. Sendo assim, todo ingresso orçamentário estabelece uma 

receita pública, pois tem o objetivo de atender às despesas públicas. 

O planejamento orçamentário é ação impreterível imposta ao governante por 

força da Constituição Federal, Lei nº 4320/64 e Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), é composto pelo Plano Plurianual (PPA), Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). (BANDELI, 

2018) 

O PPA consiste no instrumento de planejamento orçamentário em que deverão 

ser determinados os objetivos e as metas quadrienais da administração para as despesas 

de custeio e capital, estas definidas pelo art. 12 da Lei nº 4320/64, e para as despesas 

relativas aos programas de duração continuada, conforme dispõe o § 1º do inc. I do 

art.165 da Constituição Federal. Quanto aos programas cujo desenvolvimento se 

restrinja a um único exercício, serão beneficiados, exclusivamente, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). (BANDELI, 2018) 

 

2.2 Transparência na administração pública 
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Segundo Cardoso et al (2018), o termo ‘transparência’ pode ser percebido 

quando associado ao cenário da gestão pública. De início, com a Constituição Federal 

que, em seu art. 37, apresentou entre suas ideias à gestão pública, o da divulgação, 

promoveu conhecer os atos públicos, introduzindo implicitamente o Princípio da 

Transparência. 

No Brasil, segundo Santin e Frizon (2020), a transparência foi induzida através 

de exemplos de outros países e com a existência de uma ONG ( Organização Não 

Governamental), nomeada Transparency International, que foi fundada em 1993 com o 

propósito de afastar a corrupção e oferecer a transparência, seriedade, integridade e 

democracia em todos os níveis e áreas da sociedade, estabelecendo a obrigação da 

transparência na administração pública. 

Segundo Souza (2020), a transparência na publicação dos gastos públicos é importante 

para a prática da cidadania, dado que a origem e a aplicação dos bens públicos são de 

interesse coletivo da sociedade, apoiando a democracia e reprimindo costumes de 

corrupção. 

Como consequência a relevância que a transparência pública vem ganhando, o 

Portal da Transparência indica que desde a sua implantação pelo Governo Federal em 

2004, os estados e municípios foram adotando-o de forma semelhante. Assim, a 

legalização e a aceitação resultaram com a Lei Complementar nº 131/2009, que ordenou 

a autorização de informações sobre a aplicação orçamentária e financeira da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. Além do mais, determinou que todos os gastos 

e receitas públicas precisam ser disponibilizados em meios digitais. (Vesoloski et al, 

.2020). 

A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37 garante que Estados e 

Municípios cumpriram os princípios da conformidade, impessoalidade, moral, 

divulgação e competência contribuindo desse modo, transparência e acesso às 

informações referentes ao exercício dos seus representantes. Aprimorada pela Lei 

Complementar nº 101, de 4 maio de 2000 nomeada Lei de Responsabilidade Fiscal que 

determina em seu inciso 1º art. 1 que “a responsabilidade na gestão fiscal presume a 

atividade programada e transparente, que se previnem riscos e corrigem desvios capazes 
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de afetar o equilíbrio das contas”. Essa lei surge estabelecendo uma nova etnia popular 

que garante ao cidadão o exercício da cidadania na aplicação dos recursos públicos. 

(OLIVEIRA et al., 2019).  

 

3. METODOLOGIA  

 

A metodologia de pesquisa utilizada neste estudo é do tipo descritiva, pois tem 

finalidade de examinar o nível de transparência das informações de receitas e despesas 

do município de Guarabira/PB, quanto à clareza, objetividade e estrutura. De acordo 

com a forma de abordagem, este estudo classifica-se como uma pesquisa qualitativa, 

pois não há fórmulas ou receitas predefinidas para orientar os pesquisadores. Assim, a 

análise dos dados na pesquisa qualitativa passa a depender muito da capacidade e do 

estilo do pesquisador (Gil,2008). 

No que tange ao procedimento de pesquisa tem característica documental, pela 

utilização de materiais que não recebem ainda um tratamento analítico, ou que podem 

ser reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa (Prodanov, 2013). Para a coleta 

de dados foram utilizadas informações disponibilizadas no Portal da Transparência do 

município de Guarabira/PB, caracterizada, portanto, como fonte primária. 

A análise dos dados se deu a partir de uma simulação de pesquisa no referido 

site, sobre às informações de receitas e despesas no período de 2021. 

Para fins deste estudo, foi estabelecido critérios de avaliação adaptados de Silva 

e Santiago (2019), no qual buscou-se verificar os níveis de clareza, objetividade e 

estrutura, sobre as receitas e despesas da cidade de Pitimbu/PB, conforme classificação 

demonstrada a seguir: 

 

Quadro 1 – Classificação dos critérios quanto aos níveis 

 

 CRITÉRIO: CLAREZA 

Alto: 
quando as informações estiverem com nomenclaturas que definam 
exatamente 
o item ao qual se referem sem deixar dúvida quanto ao conteúdo. 

Médio: quando algum item não estiver claramente definido. 

Baixo: 
quando os termos utilizados comprometerem a compreensão do item 
ao qual se referem ou não existirem informações. 
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 CRITÉRIO: OBJETIVIDADE 

Bom 
quando a informação for encontrada facilmente sem a necessidade de 
adentrar 
em muitos links. 

 

Ruim 

quando for necessária uma procura mais demorada, acessando 
vários links ou preenchendo muitos formulários para obter a 
informação desejada ou não 
existir. 

 CRITÉRIO: ESTRUTURA 

Bom 
quando apresentar-se de forma que facilite o acesso, mostrando as 
opções de pesquisa na página principal. 

Regular 
quando não for possível localizar as opções de acesso na página 
principal, mas 
em páginas secundárias for possível. 

Ruim 
quando for necessário acessar páginas terciárias ou mais para 
obter a informação ou não existir. 

Fonte: Adaptado de Silva e Santiago (2019). 

 

4. RESULTADO E DISCUSSÃO 

 

4.1 Portal da transparência de Guarabira-PB 

 

O Portal da transparência de Guarabira foi disponibilizado para permitir a 

transparência e o acesso à informação através de pesquisa das informações publicadas e 

solicitadas, informações que não estejam disponíveis através da transparência ativa, 

conforme disposto na lei (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA GUARABIRA, 2022). 

A apresentação inicial do Portal proporciona uma exposição interessante com 

diversas opções de pesquisa, disponibilizando o acesso por assunto. Encontram-se 

listadas na página inicial 36 opções, tendo uma divisão em grupos específicos, com 

acesso por meio de links diretos, como pode ser observado na figura 1. 

 

Figura 1- Página inicial do Portal da Transparência de Guarabira/PB 
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 Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Para fins deste trabalho serão avaliadas as informações que constam nos campos 

“Receitas e Despesas”. No que diz respeito às receitas, os dados são disponibilizados em 

tempo real, por Unidade Gestora e sua classificação orçamentária, no que se refere às 

despesas detalhadas os dados apresentados correspondem aos documentos emitidos no 

dia anterior, portanto, atualizados diariamente (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

GUARABIRA, 2022). Consta para consulta um glossário sobre dúvidas de termos, 

expressões e siglas do governo para melhor compreensão da população que busque 

informações no Portal. 

É válido ressaltar sobre a possibilidade de realizar consultas sobre o planejamento 

orçamentário: LDO, PPA e LOA, porém ao adentrar no link ‘Planejamento’ na área 

‘Responsabilidade Fiscal’ não se obteve êxito por erro na página de acesso. Contudo, ao 

escolher outra opção aleatória na página inicial, outra seção é aberta e no lado esquerdo 

visualiza-se no campo ‘Responsabilidade Fiscal’, a opção ‘instrumentos de 
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planejamento’. Todavia, a LDO e a LOA só foram divulgadas até o exercício 2020, já o 

PPA consta o período quadrienal de 2018-2021. A desatualização desses dados no Portal 

desfavorece o exercício da cidadania por parte da população que buscam por essas 

informações. 

 

4.2 Portal da transparência: receitas 

 

  No campo Receitas do Portal da Transparência de Guarabira/PB observa-se na 

primeira página, que as informações são disponibilizadas por classificação de receitas 

quanto à previsão, arrecadação e extra orçamentária, conforme demonstra a figura 1 na 

página 5, o que direciona especificamente à informação desejada pelo usuário. 

  Ao acessar a opção ‘receitas previstas’ são apresentados os montantes por 

competência realizados no mês, bem como o valor acumulado dos meses; a possibilidade 

de verificar essas informações dos últimos seis exercícios; como também ao clicar sobre 

cada mês do ano informado visualiza-se todas as receitas e seus respectivos valores 

quanto às arrecadações previstas e realizadas no mês. Por fim, a opção de salvar todo o 

conteúdo em cinco tipos de formatos de arquivos, como mostram nas figuras 2 e 3. 

 

Figura 2 – Demonstração dos valores das receitas previstas 

 

  Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Figura 3 – Detalhamento das receitas previstas 
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Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

No campo receitas realizadas, ao clicar no símbolo ao lado de cada linha de 

registro são exibidas todas as receitas por competência, seguidas dos valores. Também há 

instrução, caso o usuário deseje detalhar a receita, para clicar na lupa ao lado de cada 

linha de registro, conforme figura 4. Todavia, ao executar tal procedimento, não consta 

nenhuma informação adicional, apenas um formato para impressão da receita específica 

com o timbre da prefeitura. 
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Figura 4 – Descrição das receitas realizadas 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Na figura 5, são demonstradas as descrições sobre receitas extra orçamentárias 

por período, assim como os valores totais correspondentes. 

 
Figura 5 – Descrição das receitas extra orçamentárias 

 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Perante as demonstrações sobre as receitas no Portal da transparência de 

Guarabira, conclui-se que de fato atende às exigências estabelecidas na Lei da 

Transparência, porém não são apresentadas as especificações dessas arrecadações, como 
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consta no estudo abordado por (Silva e Santiago, 2019). Ao fazer uma análise 

comparativa com o Portal pesquisado por esses autores, as arrecadações divulgadas 

recebem um maior grau de detalhamento. Sobre cada receita consultada, há um link 

‘processo completo’, no qual são expressos cada valor que compõe o total, inclusive com 

informações sobre fornecedor e o histórico de toda movimentação da receita, o que 

caracteriza uma transparência de melhor qualidade para o cidadão que tem interesse em 

consultar sobre essas informações. 

Além disso, percebe-se que as nomenclaturas utilizadas nas descrições das 

receitas, necessitam de uma noção básica de algumas expressões e termos técnicos para 

melhor compreensão a respeito do assunto. Apesar de estar disponível um glossário no 

Portal para eventuais dúvidas, de certa forma, o domínio do conteúdo em sua totalidade 

fica restrito ao público que detém de conhecimento prévio. Nesse contexto, algumas 

descrições de receitas são indefinidas a exemplo de: Outras receitas, outras receitas 

correntes e etc., prejudicando assim, a clareza da informação. 

Diante da análise ora apresentada sobre os dados coletados das receitas no Portal 

da transparência de Guarabira, e de acordo com a classificação exposta no Quadro 1 da 

página 4, pode-se considerar que, quanto ao critério clareza o nível é médio, tendo em 

vista alguns itens não serem divulgados claramente como já mencionado, no que tange à 

objetividade o nível é bom, pois as informações desejadas são de fácil acesso sem a 

necessidade de adentrar em muitos links, e por fim, quanto à estrutura o nível também é 

bom, já que para se obter a informação desejada são demonstradas de forma simples as 

opções para realizar a pesquisa. 

 

4.3 Portal da transparência: despesas 

 

Nesta etapa será verificado o nível de clareza, objetividade e estrutura das 

informações acerca das despesas do município de Guarabira/PB. De acordo com a figura 

6, dentro do Campo ‘despesas’ no Portal da Transparência existem 8 (oito) opções 

disponíveis para consulta sobre os gastos dos recursos públicos. Interessante essa divisão 

por despesa no início da página, pois possibilita direcionar de forma objetiva o tipo de 

despesa que pretende consultar. 
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Figura 6 – Opções de consultas das despesas 

 

 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Ao acessar a opção ‘Despesa Fixada’, será possível observar todas as despesas 

por competência do ano selecionado. Como visto nas receitas, existe opção de consulta à 

anos anteriores, assim como obter detalhes referente à competência ao clicar no símbolo 

de cada linha de registro. Dessa forma, são especificadas as despesas por categoria 

econômica, unidade orçamentária, classificação das despesas, fonte de recursos e os 

valores, conforme pode-se notar nas figuras 7 e 8. Vale lembrar que há opções de salvar 

essas informações em diferentes tipos de formato de arquivo. 

 

Figura 7 – Despesa Fixada 

 

 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 
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Figura 8 – Despesa fixada – detalhada 

 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Como mostra a Figura 9, na opção ‘Empenhos’ é possível acessar os gastos 

públicos por competência. Nesta seção são exibidos apenas divulgações dos valores 

totais, valor anulação e valor pagamento, sem especificações. 

 

Figura 9 – Despesas Empenhos 

 

 
Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 
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Para detalhar a despesa empenho, como constatado na Figura 10, faz-se necessário 

clicar no símbolo ao lado de cada linha de registro. Desse modo, as despesas são descritas 

por empenho, classificação da despesa, fornecedores, modalidades, fonte de recursos, 

entre outros. 

 

Figura 10 – Detalhamento das Despesas Empenhos 

 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Ao clicar na lupa ao lado de cada linha de registro, conforme apresentado na 

Figura 11, visualiza-se o detalhamento por empenho, em formato de relatório para 

impressão com timbre da prefeitura, com todas as informações relativas à despesa 

empenho consultada, incluindo o histórico com todos os dados discriminados a que se 

refere, os dados do fornecedor, classificação da despesa, liquidação e pagamento. 

 
Figura 11 - Detalhamento por Despesa Empenho 

 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 
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Fonte: Portal da Transparência de Guarabira/PB (2022). 

 

Ainda no Campo ‘Despesas’ poderão ser consultadas, Despesas extras 

Orçamentárias, Frotas e Combustíveis, Folha de Pessoal, Viagens, Diárias e 

Convênios/Repasse. Todas as despesas têm fácil acesso, ao optar por uma delas, os dados 

são exibidos em páginas secundárias, com expressiva quantidade em informações. 

As informações presentes em um Portal de Transparência devem ser de fácil 

entendimento e objetivo, para que qualquer pessoa possa acessar afim de saber assuntos 

como as despesas de seu município. 

Dessa forma, a opção despesas do Portal da Transparência de Guarabira/PB ficou 

classificada, de acordo com o objetivo e fundamentos dessa pesquisa, da seguinte forma: 

quanta à clareza o nível é considerado alto, pois as despesas são especificadas de forma 
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bastante explicativa, o que facilita a compreensão; à objetividade o nível é bom, pois as 

informações desejadas são de fácil acesso sem a necessidade de adentrar em muitos links, 

e por fim, quanto à estrutura o nível também é bom, já que para se obter a informação 

desejada são demonstradas de forma simples as opções para realizar a pesquisa. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Um dos principais aspectos atribuídos a uma gestão pública transparente consiste 

no acesso às informações compreensíveis para todo cidadão, de forma clara, objetiva e 

estruturada sobre as prestações de contas do governo seja no âmbito: Federal, Estadual 

ou Municipal. 

Considerando que a lei 131/2009, instituída com a finalidade de garantir 

integridade das transações financeiras de uma gestão, aliada à democracia assegurada à 

sociedade, nesse contexto, essa pesquisa teve como objetivo verificar o nível de 

transparência do município de Guarabira/PB, buscando classificar as informações 

pertinentes às receitas e despesas conforme clareza, objetividade e estrutura. 

Em relação aos dados disponíveis no Portal da Transparência de Guarabira/PB 

sobre as receitas, quanto ao critério clareza o nível é médio, tendo em vista alguns itens 

não serem divulgados claramente de maneira que se faça compreender por qualquer 

cidadão , no que tange à objetividade o nível é bom, pois as informações desejadas são 

de fácil acesso sem a necessidade de adentrar em muitos links, e por fim, quanto à 

estrutura o nível também é bom, já que as informações seguem uma linha de detalhamento 

de forma direta. 

No que diz respeito às despesas do Portal da Transparência de Guarabira/PB, ficou 

classificada quanto à clareza o nível é considerado alto, pois as despesas são especificadas 

de forma bastante explicativa, o que facilita a compreensão; à objetividade o nível é bom, 

pois as informações desejadas são de fácil acesso sem a necessidade de adentrar em 

muitos links, e por fim, quanto à estrutura o nível também é bom, já que para se obter a 

informação desejada são demonstradas de forma simples as opções para realizar a 

pesquisa. 
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Após análises do portal de transparência e confrontações baseadas na literatura é 

possível considerar que o Portal de transparência de Guarabira apresenta objetividade e 

clareza nas suas informações, ou seja, isso demonstra que o cidadão do município pode 

se manter informado para fazer cobrança de políticas públicas em favor da comunidade, 

bem como utilizar dessas informações como forma de fiscalizar os atos de governo para 

exercer seu poder de escolha da gestão municipal, entre outros benefícios. 
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